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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Município de Marques de Souza
Secretaria Municipal de Saúde
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente contratação tem por finalidade suprir a demanda contínua de materiais odontológicos utilizados nas unidades de saúde do município, assegurando a adequada prestação dos serviços e evitando a descontinuidade do atendimento à população.
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES
A aquisição encontra-se alinhada ao planejamento anual da Secretaria Municipal de Saúde, compatível com as ações de atenção básica e saúde bucal.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
· Produtos novos, com registro na ANVISA; 
· Validade mínima de 12 meses no ato da entrega; 
· Embalagens íntegras e com identificação completa; 
· Conformidade com normas técnicas e sanitárias; 
· Entrega parcelada conforme demanda. 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades foram definidas com base no consumo médio histórico das unidades de saúde e estão detalhados no Termo de Referência.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foi realizado levantamento junto a fornecedores do ramo odontológico, identificando ampla oferta no mercado, possibilitando a adoção do pregão eletrônico com ampla competitividade.
6. ESTIMATIVA DO VALOR
A estimativa será obtida por meio de pesquisa de preços junto a:
· Banco de Preços; 
· Contratações públicas similares; 
· Fornecedores do mercado. 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
Aquisição parcelada via Sistema de Registro de Preços, permitindo flexibilidade e economicidade, evitando desperdícios e vencimentos de materiais.
8. PARCELAMENTO
A contratação será por item, permitindo maior competitividade e economia.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
· Continuidade dos atendimentos odontológicos; 
· Redução de custos por escala; 
· Melhor gestão de estoque; 
· Eficiência no uso de recursos públicos. 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS
· Designação de fiscal de contrato, servidora: LIRIANE INÊS VOLKWEIS;
· Capacitação da equipe para gestão contratual. 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS
Não há contratações diretamente interdependentes.
12. IMPACTOS AMBIENTAIS
· Descarte adequado de resíduos; 
· Preferência por produtos com menor impacto ambiental; 
· Observância de normas sanitárias. 
13. CONCLUSÃO
A contratação mostra-se viável técnica e economicamente, sendo essencial para o atendimento da demanda da rede municipal de saúde.

Marques de Souza, 13 de abril de 2026. 




Daiane C.H. Lopes
Coordenadora
Secretaria Municipal de Saúde
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